
5574  Diário da República, 1.ª série — N.º 191 — 3 de outubro de 2017 

no § 4.º do artigo 4.º do Decreto de 24 de dezembro de 
1903, publicado no Diário do Governo, n.º 296, de 31 de 
dezembro, que aprova a regulamentação para a execução 
do regime florestal.

Procede -se ainda ao aclaramento do Decreto n.º 12/2013, 
de 18 de junho, explicitando a integração na Mata Nacional 
das Dunas da Gafanha das duas parcelas então submetidas 
ao regime florestal total.

Foram ouvidos o Instituto da Conservação da Natureza 
e das Florestas, I. P., e a Câmara Municipal de Ílhavo, que 
emitiram parecer favorável.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Exclusão do regime florestal total

1 — É excluída do regime florestal total, ao qual foi 
submetida pelo Decreto n.º 2698, de 26 de outubro de 1916, 
uma área de 0,3835 hectares da Mata Nacional das Dunas 
da Gafanha, delimitada na planta constante do anexo ao 
presente decreto, do qual faz parte integrante.

2 — A exclusão prevista no número anterior visa permi-
tir a ampliação de uma unidade industrial contígua.

Artigo 2.º

Medidas a adotar

1 — A retirada do material lenhoso existente na  parcela 
de terreno referida no artigo anterior só pode ser efe-
tuada após o Instituto da Conservação da Natureza e das 
Florestas, I. P., proceder à sua alienação.

2 — O proprietário da unidade industrial a que se refere 
o n.º 2 do artigo anterior é responsável pelo cumprimento 
de todas as medidas e ações previstas no âmbito do Sistema 
de Defesa da Floresta contra Incêndios, em toda a envol-
vente da unidade industrial e infraestruturas associadas, e 
por todos os trabalhos daí decorrentes.

Artigo 3.º

Submissão ao regime florestal total

1 — É submetida ao regime florestal total a parcela de 
terreno com a área de 0,3840 hectares, delimitada na planta 
constante do anexo ao presente decreto.

2 — A referida parcela é incorporada na Mata Nacional 
das Dunas da Gafanha.

3 — As parcelas submetidas ao regime florestal total 
nos termos do artigo 3.º do Decreto n.º 12/2013, de 18 de 
junho, são igualmente incorporadas na Mata Nacional das 
Dunas da Gafanha.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de 
setembro de 2017. — António Luís Santos da Costa — Luís 
Manuel Capoulas Santos.

Assinado em 15 de setembro de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 28 de setembro de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

  

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 19/2017/A

Orçamento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores para o Ano de 2018

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores, nos termos do n.º 2 do artigo 40.º do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 54/2006/A, de 22 de dezembro, com 
as alterações introduzidas pelos Decretos Legislativos 
Regionais n.os 3/2009/A, de 6 de março, e 43/2012/A, de 
9 de outubro, aprova o Orçamento da Assembleia Legisla-
tiva da Região Autónoma dos Açores para o ano de 2018, 
constante dos mapas em anexo.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Au-
tónoma dos Açores, na Horta, em 7 de setembro de 2017.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís. 

ANEXO

(a que se referem o n.º 1 do artigo 1.º e o n.º 1 do artigo 3.º)

Área a excluir e área a submeter ao regime florestal total 



Diário da República, 1.ª série — N.º 191 — 3 de outubro de 2017  5575

  



5576  Diário da República, 1.ª série — N.º 191 — 3 de outubro de 2017 

  



Diário da República, 1.ª série — N.º 191 — 3 de outubro de 2017  5577

  



5578  Diário da República, 1.ª série — N.º 191 — 3 de outubro de 2017 

  



Diário da República, 1.ª série — N.º 191 — 3 de outubro de 2017  5579

  



5580  Diário da República, 1.ª série — N.º 191 — 3 de outubro de 2017 

  



Diário da República, 1.ª série — N.º 191 — 3 de outubro de 2017  5581

  



5582  Diário da República, 1.ª série — N.º 191 — 3 de outubro de 2017 

  



Diário da República, 1.ª série — N.º 191 — 3 de outubro de 2017  5583

  



5584  Diário da República, 1.ª série — N.º 191 — 3 de outubro de 2017 

  



Diário da República, 1.ª série — N.º 191 — 3 de outubro de 2017  5585

  



5586  Diário da República, 1.ª série — N.º 191 — 3 de outubro de 2017 

  


